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FACULDADE FASIPE MATO GROSSO 

6.1 - O presente Edital somente será válido para a seleção de candidatos a matrícula no 1° semestre do 

ano letivo de 2017 /1. 

6.2 - Durante a realização de cada prova na 1 ª Etapa e realização da redação 2ª Etapa, os fiscais têm 

ordem de recolher ou anular a mesma do candidato que estiver se comunicando, tentando ou procedendo 

qualquer ato fraudulento ou de desordem. 

7 .3 - A Faculdade Fasipe Mato Grosso participa do Programa de Financiamento Estudantil - FIES e do 

Programa Universidade para Todos - PROUNI, respeitados os prazos estabelecidos pelo Ministério da 

Educação (MEC). 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 

Publique-se. 

Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2017. 
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Secretária Acadêmica 


